






PROJETO DE LEI Nº 2858/2009






Institui o Programa “Selo Social” 






no Município de Patos de  Minas 







e dá outras providências.



A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA: 
   
    
Art. 1º Fica instituído no âmbito do Município de Patos de Minas, o Programa “Selo Social”, com o objetivo de certificar as empresas e órgãos governamentais localizados no município, que estejam em dia com suas obrigações fiscais e pratiquem a Responsabilidade Social Interna e Responsabilidade Social Externa.

    
§ 1° A regularidade fiscal será aferida através de apresentação das certidões negativas emitidas pelas fazendas públicas municipal, estadual e federal, no que se refere às obrigações tributárias, bem como prova da regularidade com a seguridade social (INSS) e com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS.


    
§ 2º Considera-se Responsabilidade Social Interna, o desenvolvimento de controles internos nas áreas de educação, saúde, combate ao trabalho infantil e separação do lixo reciclável e Responsabilidade Social Externa, a realização pela empresa de projetos de interesse comunitário, de iniciativa própria ou em parceria com o Poder Público e entidades de terceiro setor.

    
§ 3° A participação das empresas nas áreas previstas neste artigo poderá ser efetuada mediante disponibilidade de bens ou serviços.

     
§ 4° Os projetos deverão ser registrados nos Conselhos Municipais das referidas áreas de atuação 

      
Art. 2º O “Selo Social” será atribuído na forma de três categorias: ouro, prata e bronze, de acordo com o que dispuser o regulamento desta Lei.

    
Parágrafo único. O “Selo Social” terá validade por 1 (um) ano, contado da data da entrega do certificado, podendo ser renovado por igual período, desde que a empresa participante mantenha o cumprimento dos requisitos de concessão.
  
    Art. 3° O acolhimento das propostas para participação no programa e a respectiva certificação social será conduzida por um Comitê Avaliador, especialmente constituído por representantes do Poder Público e da Sociedade Civil, sempre com um membro titular e outro suplente:


I  - 02 (dois) representantes da Prefeitura Municipal;

II  - 01 (um) representante da Receita Federal do Brasil;

III - 01 (um) representante do Núcleo Regional de Educação;

IV - 01 (um) representante da Associação Comercial e Industrial de Patos de Minas;

V - 01 (um) representante da Federação das Indústrias do Estado de Minas Gerais;

VI - 01 (um) representante do Conselho Municipal de Assistência Social;

VII- 01 (um) representante do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente;

VIII- 01 (um) representante do Conselho Municipal dos Direitos do Idoso; 

    
Parágrafo único. Para deliberação das certificações será realizada reunião do Comitê Avaliador, com a presença da maioria absoluta dos seus integrantes.

    
Art. 4º O programa será conduzido por um Coordenador que será indicado pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, o qual deverá apresentar relatório anual dobre os resultados do programa até o ultimo dia do mês de março do ano subsequente.

    
Art. 5º A certificação do “Selo Social” às empresas e órgãos qualificados deverá ocorrer no mês de outubro de cada ano.

    
Parágrafo único. A empresa ou órgão certificado deverá utilizar o “Selo Social” em todos os seus instrumentos de publicidade durante o ano da certificação, sob pena ser automaticamente excluída(o) do programa.

    
Art. 6º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias do Orçamento Municipal.

   
 Art. 7º O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de sessenta dias contados da data sua publicação.

    
Art. 8º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 09 de fevereiro de 2009.




JOÃO BATISTA DONIZETE DA CRUZ - Batista Miúdo     



Vereador
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